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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEi Nº 22 .004, DE 8 DE MArÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Produtores 
rurais e Agricultores Familiares da região do Córrego 
volta Grande, com sede no Município de Caratinga .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Produtores rurais e Agricultores 

Familiares da região do Córrego volta Grande, com sede no Município de Caratinga .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .005, DE 8 DE MArÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a entidade Corpo de Bombei-
ros voluntários de São Domingos do Prata, com sede no 
Município de São Domingos do Prata .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade Corpo de Bombeiros voluntários de São 

Domingos do Prata, com sede no Município de São Domingos do Prata .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .006, DE 8 DE MArÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a entidade Comunidade 
Terapêutica do Triângulo, com sede no Município de 
Patrocínio .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade Comunidade Terapêutica do Triângulo, com 

sede no Município de Patrocínio .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .007, DE 8 DE MArÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a entidade Comunidade 
Católica Divina Misericórdia, com sede no Município de 
Divinópolis .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade Comunidade Católica Divina Misericórdia, 

com sede no Município de Divinópolis .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .008, DE 8 DE MArÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Escola de Treinamento de 
Missionários – Desafio Jovem ETM, com sede no Muni-
cípio de Pouso Alto .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Escola de Treinamento de Missionários – Desafio 

Jovem ETM, com sede no Município de Pouso Alto.
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .009, DE 8 DE MArÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Centro de Con-
vivência Espaço da Família – Accef –, com sede no Muni-
cípio de ipatinga .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Centro de Convivência Espaço da Família 

– Accef –, com sede no Município de ipatinga .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .010, DE 8 DE MArÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Mãos Amigas – 
AMA-MG –, com sede no Município de São Lourenço .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Mãos Amigas – AMA-MG –, com sede 

no Município de São Lourenço .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .011, DE 8 DE MArÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
Prossiga – ABP –, com sede no Município de ipatinga .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Prossiga – ABP –, com sede 

no Município de ipatinga .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL


